
Governo Municipal

IPORAr
PARAR!N

PORTARIA N" 1351/2024

CONCTDl- AFASTAMEMO POR MOTIVO DE

DPI-NC A A STR\ IDORA OL ELLI KTOINA PREZPNCE

( ABOCLO DA SILV A. \í DÁ Ol TRAS PRO\ IDLNCIAS.

SKRGIO LriZ BORGliS - Preleilo Municipal do iporà.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposlo no An. 34. § 4‘’íla Lei

h) 0 aíesludo Médico:

RESOLN T:

1 - Conceder, a partir de (11 de agosto de 2024 a 02 de agosto de

2024. 01 (um) dia e 'C (meio) período de APASTAMEN'TO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora OUELLl REGINA PRPZPNCP CABOC LO DA S1L.VA. brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RCj 10.018.!?2o  - SSl^ PR. e inscrita no CPT/MI- sob
n'\05O,814.749-71. residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporà. Eisiado do Paraná,

servidora Publica Municipal. ajii'o\ada em toncurso Piiblico. no cargo de T .AR.M.AC El T ICO
BIOOUIMICO. nomeada através da Portaria m'. .S47C023 de 31 de março de 2023. lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Reiroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 dc agosto

de 2024.

Regislre-se,
Publi(|iic-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR). 02 de agosto de 2024

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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ELISEU SILVA DA COSTA. Prefeito do Município de Iguaraçu.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código ldentificador:74D3812C
DECRETA

Art. r. Exonerar por motivos pessoais, a contar do dia 05 de agosto
de 2024, ADRIELE CRISTINA ZANCO. ocupante do cargo de
provimento efetivo, de regimento CLT, aprovada em Processo
Seletivo Simplificado, de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
portadora do RG n° i******»9 e inscrita no CPF n° 091.***.***-76.
Art. 2®. Este Decreto entra em vigor nu data de sua publicação.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE IPORÀ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1351/2024

CONCFÍDE AFASTAMENTO POR MOTIVO
Paço Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná. 02 de agosto de 2024.

DE DOENÇA A SERVIDORA OUELLl
REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código ldeiitificador:6ACB4B8D

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N.

017/2024 PROCESSO N” 114/2024
resolm;:

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de buffet além da
locação do espaço e decoração, para o evento comemorativo ao Dia
dos pais na data de 08/08/2024 ao Grupo da Terceira Idade, atendendo
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

1 - Conceder, a parti r de 01 de agosto de 2024 a 02 de agosto de 2024.
01 (um) dia e V2 (melo) período de AFASTAMENTO FOR
■MOTIVO DE DOENÇA a Servidora OUELLl REGINA
PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.018.152-5 ● SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob n°.059,814.749-71, residente e domiciliada na
Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
F.AR.M.\CiEU TICO BIOOIUMICO. nomeada através da Portaria n°.
547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de Assistência
à Saúde.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Iguaraçu, com cadastro
no CNPJ sob o n° 75.772.525/0001-44. localizado na Rua Otávio
Pedro da Silva, 294 - Centro - Iguaraçu/PR.

CONTRATADOS: O S Melo e Santos Ltda, sito a Rod. PR 317 -
KM 20, S/N Zona Rural - Iguaraçu/PR, CNPJ n® 16.824.840/0001-09.

DISPOSIÇÕES GERAIS: Vide contrato.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2024.

Iguaraçu/PR.. 02 de Agosto de 2024.

Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

ELISEU SILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Idctitillcador:4AD795CD

Iporà-(PR). 02 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito .MunicipalDEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO

EXTRATO CONTRATUAL N° 087/2024 PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 117/2024 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código Identificador:A90C77CARef: Contrato n.® 087/2024

Assunto: Inexigibilidade n° 017/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N.° 75,772.525/0001-44

GO\ ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1352/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. VANESSA
SILVA DA CRUZ. E DÁ OUTRAS

CONTRATADA: O S Melo e Santos Ltda, sito a Rod. PR 317 - KM
20. S/N Zona Rural - Iguaraçu/PR. CNPJ n® 16.824.840/0001-09.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo e-064/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para serviço de buffet além da
locação do espaço e decoração, para 0 evento comemorativo ao Dia
dos pais na data de 08/08/2024 ao Grupo da Terceira Idade, atendendo
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. RESOLNE;

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05/08/2024 a 04/09/2024.
1 - Conceder FÉRIAS, a servidora VANESSA SILVA DA CRUZ,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°

1 Ü.475.777-4 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 084.441.669-01.
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã. Estado do
Paraná, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
férias de 24 (\ inie e quatro) dias, referente ao período aquisitivo de
10/07/2023 à 09/07/2024 a contar de 02/09/2024 à 25/09/2024.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se à Inexigibilidade n.® 017/2024, restando convalidados os
efeitos do presente instrumento contratual, nos termos do art. 55 da
Lei Federal n.® 9.784/99.

ELISEU SILVA DA COSTA
Prefeito Municipal

125WWW,diariomunicipal,com.hr/amp


